
 
 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Alto 
Estado do Rio de Janeiro 

 

 Procuradoria Geral  

Lei n. 624, de 07 de dezembro de 2011 

 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A PROMOVER COM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO O 
INSTITUTO DA RECIPROCIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.  
 

 
O Prefeito Municipal de São Sebastião do Alto – Estado do Rio de Janeiro. 

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar compromisso de reciproci-

dade com os órgãos do Estado do Rio de Janeiro, no que tange as custas, taxas  e despesas processuais  em rela-

ção aos procedimentos judiciais em que é parte o Município.  

 

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal adotará o mesmo instituto de reciprocidade para com o Estado 

do Rio de Janeiro, no tocante as despesas por ventura exigíveis em favor do Municipio de São Sebastião do Alto.  

 

Artigo 3º - O Poder Executivo Municipal por sua procuradoria geral informará nos procedimentos judi-

ciais formalmente a existência do instituto da reciprocidade.  

 

Artigo 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                             São Sebastião do Alto, 07 de dezembro de 2011.  

 

Geraldo Pietrani 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 


